
DISPOE SOBRE A CONVERSÂO DA LICENçA.PRÊMIO
EM DINHEIRO DO SERVIDOR RENATO COSTA DOS
sANTos E oÁ ournas pnovtoÊNclas.

o Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE, no uso de suas atribuições regais, nos termos
do artigo 84,Lt,"a", da Lei Orgânica Municipal:

.'NSIDERAND, que o requerimento de concessão de licença-prêmio do servidor
RENAT0 cosrA Dos sANTos, nos termos do art. g9 da Lei Municipar ne 3g9 de 20 de
dezembro d,e 2071;

coNslDERANDo o requerimento de conversão da licença-prêmio em pagamento em
dinheiro do servidor, RENATO cosrA Dos sANTos, nos termos do art. 94 da Lei
Municipal ne 389 de 20 de dezembro de Z0ll;
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As
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTTÁ BONITA

ESTADO DE SERGIPE

PORTARIA NO 79/2020
de 16 de dezembro de 2020

CONSIDERÁNDO o parecer lurídico na OZI/2020 opinando pela legalidade da
conversão da licença-prê mio em pagamento em dinheiro ao servidor Renato Costa dos
Santos.

Art' 1s Fica convertida a Licença-prêmio em dinheiro, no varor correspondente a 3
(três) meses de remuneração do cargo efetivo, referente ao período aquisitivo (de 10 de
abril de 2072 a 09 de abril de 20L7), conforme a Lei Municipal ne 3g9 de 20 de
dezembro d,e 2017, do servidor RENAT. cosrA Dos sANTos, portador do RG ns
3.37 7.390-1. e CPF nq O4B.T4Z.Z7S-30.
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Art.2s - As três parceras referente à conversão da ricença-prêmio serão pagas nos meses
de dezembro, janeiro e fevereiro.

Art. 3q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Moitâ Bonita/SE, 16 de dezembro d,eZ0Z0.

ONIO COSTA
Prefeito Municipal

RESOLVE:


